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GABINETE DO VEREADOR 

GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA FELICIANO - 

PATRIOTA 

   

  

A Exmo. Sr. 

    

    

Essas de Sou 
José Ailton de Sousa Prosidónto 

D.D Presidente da Câmara Municipal 

Dores do Indaiá — MG. 

INDICAÇÃO Nº. JA 42021. 

O vereador, que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art.157 do Regimento 

Interno desta Casa, requer que após deliberação do Plenário desta Egrégia 

—s, Casa Legislativa, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a 

seguinte providência: 

“Indico ao setor competente que seja feita a restauração da ponte do 

ribeirão dos patos ” ; >; 
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JUSTIFICATIVA: 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 
Pa 

Após contato com cidadão e produtores rurais da região relataram que a ponte do ribeirão dos 

patos encontra-se em situação de perigo aos usuários, sua estrutura está danificada é tem risco 

de queda, a citada ponte e situada na região do São Bento em estrada que liga região dás Gerias, 

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na aprovação desta indicação. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 08 de outubro de 2021. 

  

      

Gustavo Herírique de Oliveira Feliciano. 
Vereador - PATRIOTA


